
INDICAÇÃO Nº 
1189
, DE 2014

                         INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a PAVIMENTAÇÃO  ASFALTICA DE 3.000 METROS, da Estrada Vicinal Charqueada/São Pedro, antiga SP 191, CHARQUEADA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA



         CHARQUEADA é u município do Estado de São Paulo localizado na meso e microrregião de Piracicaba, distante 180 kilometros da capital, com cerca de 15.100 habitantes.




Denota-se, pois, pelo numero de seus habitantes, tratar-se de pequeno município, cujo orçamento não suporta a consecução de todas suas metas e ações, necessitando, assim, de ajuda do Estado.




A solicitação da municipalidade de Charqueada tem por objetivo a pavimentação de 3.000 metros junto à Estrada Vicinal Charqueada/São Pedro, tendo em vista a aquisição, com recursos próprios, de uma área que servirá de polo industrial/empresarial, defronte a referida estrada vicinal.




Levando-se em consideração que; o município de Charqueada faz divisa com o município de Piracicaba, onde a Empresa Hyundai instalou uma montadora; que a cidade está sendo procurada para abrigar empresas parceiras da multinacional; que a vinda dessas empresas movimentará a economia local e também estadual, é que entendemos viável o pedido.




Assim, contamos com o total apoio do Executivo Estadual no atendimento desse pedido, que reputamos como necessário ao crescimento dos pequenos municípios.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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